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Medidas legais de 25 de novembro de 2022 
 

Extrato das publicações do Diário Oficial da União (DOU) de interesse do setor de TI 
 

Ato Normativo Ementa / Explicação 

 
Portaria SECOM/MCom n° 7.508, de 

22 de novembro de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 
“Disciplina a implantação e a gestão do Padrão Digital de 
Governo dos órgãos e entidades do Poder Executivo federal”. 
 
Explicação: entre outros, estabelece como objetivos do Padrão 
Digital no governo: i) qualificar a comunicação mediante a 
padronização da experiência de uso, de modo a centralizar em 
uma única plataforma o acesso as informações institucionais, 
notícias e serviços públicos prestados pelo Governo federal; ii) 
padronizar propriedades e soluções digitais, com o fim de alinhar 
a estratégia de comunicação e informação dos órgãos e das 
entidades e entregar aos usuários de serviços públicos 
experiência simplificada, padronizada e única ao acessar 
informações ou serviços dos canais digitais do Governo federal; 
e iii) garantir o acesso a todos os interessados, 
independentemente da forma ou dispositivo de conexão, e 
aperfeiçoar os recursos de infraestrutura e a manutenção dos 
canais digitais com foco na eficiência e economicidade dos 
gastos públicos. Além disso, estabelece os instrumentos 
necessários para implementar o Padrão Digital de Governo, entre 
outros: i) fundamentos visuais; ii) componentes; iii) modelos; iv) 
boas práticas de desenvolvimento; e v) Manuais. Ressalta-se que 
o disposto na portaria aplica-se aos órgãos e às entidades da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo federal que mantenham ou venham a manter 
portais nos domínios do Executivo Federal. A Portaria entra em 
vigor em 1º de dezembro de 2022 e revoga a Portaria nº 
540/2020, que trazia regras anteriores. 
 

 
Instrução Normativa DREI/ME nº 79, 

de 22 de novembro de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 
“Altera a Instrução Normativa DREI nº 82, de 19 de fevereiro de 
2021”. 
 
Explicação: altera a IN que institui os procedimentos para 
autenticação dos livros contábeis para, entre outros, 
estabelecer que os livros deverão ser exclusivamente digitais, 
podendo ser produzidos ou lançados em plataformas eletrônicas. 
Esta instrução normativa entrará em vigor e produzirá seus 
efeitos a partir de 9 de janeiro e 2023. 
 

 
Portaria MJSP nº 218, de 24 de 

novembro de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 
“Aprova o Plano de Dados Abertos do Arquivo Nacional para 
o biênio 2022/2024”. 
 
Explicação: aprova o Plano de Dados Abertos no âmbito do 
Arquivo Nacional, para o biênio 2022/2024, como documento 
orientador para as ações de promoção e implementação da 
Política de Dados Abertos. 
 

 
Portaria CJF nº 574, de 24 de 

novembro de 2022 
 

Visualizar medida 

 
“Dispõe sobre as datas das sessões ordinárias do Plenário do 
Conselho da Justiça Federal (CJF) para o ano de 2023”. 
 

http://www.foco-legislativo.com.br/
mailto:foco@foco-legislativo.com.br
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-7.508-de-22-de-novembro-de-2022-446087089
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-540-de-8-de-setembro-de-2020-276907456
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-540-de-8-de-setembro-de-2020-276907456
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-drei-/me-n-79-de-22-de-novembro-de-2022-446100239
https://www.gov.br/participamaisbrasil/instrucao-normativa-drei-n-82-de-19-de-fevereiro-de-2021-
https://www.gov.br/participamaisbrasil/instrucao-normativa-drei-n-82-de-19-de-fevereiro-de-2021-
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mjsp-n-218-de-24-de-novembro-de-2022-446096924
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-574-de-24-de-novembro-de-2022-446134261


Foco Assessoria e Consultoria 
Medidas Legais  

Setor Comercial Norte, Quadra 1, bloco F, Ed. America Office Tower, sala 128, Asa Norte, CEP 70711-905, Brasília-DF  

Tel./Fax: +55 (61) 3327 1289 - home-page: www.foco-legislativo.com.br - e-mail: foco@foco-legislativo.com.br 2 
 

 Explicação: estabelece as datas das sessões ordinárias 
presenciais e virtuais do Plenário do Conselho da Justiça Federal 
para o ano de 2023. 
 

 
Despacho SENACON nº 1.570/2022 

 
Visualizar medida 

 

 
A Secretaria do Consumidor (Senacon/MJSP) abre processo 
administrativo, em desfavor da Google Brasil Internet, para 
apurar possíveis violações à privacidade e a proteção de dados 
pessoais dos usuários de serviços do conglomerado no Brasil 
relacionados a possível captura indevida de dados de 
usuários sobre geolocalização. 
 

 
Despacho SENACON nº 1.573/2022 

 
Visualizar medida 

 

 
A Secretaria do Consumidor (Senacon/MJSP) arquiva processo 
administrativo (08000.042941/2016-06), aberto em desfavor do 
WhatsApp e Facebook, que objetivava averiguar 
compartilhamento de dados pessoais entre as empresas em 
violação ao Marco Civil da Internet e Código de Defesa do 
Consumidor. 
 

 
Portaria SETO/ME nº 10.123, de 24 

de novembro de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 
"Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Economia (ME), crédito suplementar no valor de R$ 116,1 
milhões, para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente".  
 
Explicação: entre outros, abre crédito suplementar ao ME, no 
valor de R$ 1,5 milhão, para Gestão e Modernização dos 
Recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação, no 
âmbito nacional. 
 

 
Portaria MCTI n° 6.569, de 22 de 

novembro de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 
“Aprova o Regimento Interno do Instituto Nacional de 
Tecnologia (INT)”. 
 
Explicação: aprova o Regimento Interno do INT, que entre 
outros, tem como competência: i) desenvolver e transferir 
tecnologias; ii) executar serviços técnicos; iii) exercer atividades, 
programas e projetos de pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico; iv) prestar serviços tecnológicos especializados; v) 
capacitar recursos humanos em suas áreas de competência. 
 

 
Portaria MCTI n° 6.572, de 22 de 

novembro de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 
“Aprova o Regimento Interno do Laboratório Nacional de 
Computação Científica (LNCC)”. 
 
Explicação: aprova o Regimento Interno do LNCC, que entre 
outros, tem como competência: i) realizar pesquisa e 
desenvolvimento em computação científica, em especial a 
criação e a aplicação de modelos e métodos matemáticos e 
computacionais na solução de problemas científicos e 
tecnológicos; ii) desenvolver e gerenciar ambiente computacional 
de alto desempenho que atenda às necessidades do País; iii) 
incentivar a transferência de tecnologia e inovação. 
 

 
Portaria MCTI n° 6.565, de 22 de 

novembro de 2022 
 

Visualizar medida 

 
“Aprova o Regimento Interno do Instituto Brasileiro de 
Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT)”. 
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 Explicação: aprova o Regimento Interno do IBICT, que entre 
outros, tem como competência: i) propor ao Ministério políticas 
para orientação do setor de Informação Científica e Tecnológica, 
colaborando com a sua implementação; ii) estabelecer e manter 
cooperação e intercâmbio com entidades públicas e privadas, 
nacionais e internacionais; iii) apoiar a geração, difusão e 
absorção de conhecimento e tecnologia para a informação em 
ciência, tecnologia e inovação tecnológica; e iv) criar 
mecanismos de produção e capacitação de novos recursos 
financeiros e ampliar as receitas próprias. 
 

 
Portaria MCTI n° 6.568, de 22 de 

novembro de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 
“Aprova o Regimento Interno do Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais (Inpe)”. 
 
Explicação: aprova o Regimento Interno do Inpe, que entre 
outros, tem como competência: i) realizar pesquisa, 
desenvolvimento tecnológico e inovação na área de ciência 
espacial e suas aplicações; ii) realizar atividades de cooperação 
técnico-científica com entidades nacionais e internacionais, no 
âmbito de sua competência; iii) realizar eventos técnico-
científicos nacionais e internacionais, no âmbito de sua 
competência, e temas associados. 
 

 
Portaria MCTI n° 6.560, de 22 de 

novembro de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 
“Aprova o Regimento Interno do Centro Brasileiro de 
Pesquisas Físicas (CBPF)”. 
 
Explicação: aprova o Regimento Interno do CBPF, que entre 
outros, tem como competência: i) realizar pesquisa em Física e 
desenvolver suas aplicações; ii) atuar como instituto nacional de 
Física do Ministério e polo de investigação científica e de 
formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal científico; 
iii) prover e realizar estudos e pesquisas no campo da Física e 
suas aplicações; iv) desenvolver, transferir e comercializar, 
produtos e tecnologias geradas pelo Centro. 

 
Portaria MCTI n° 6.561, de 22 de 

novembro de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 
“Aprova o Regimento Interno do Centro de Tecnologia da 
Informação Renato Archer”. 
 
Explicação: aprova o Regimento Interno do Centro de 
Tecnologia da Informação Renato Archer, que entre outros, tem 
como competência: i) executar projetos de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informação e áreas correlatas; 
ii) contribuir, através de suas competências, para a formulação e 
implementação de políticas públicas na sua área de competência; 
iii) disponibilizar serviços tecnológicos às empresas, ao governo 
e à sociedade em geral, sempre buscando agregar inovações, 
atuar em área estratégica ou em setor com notória escassez de 
oferta; iv) instalar e operar infraestrutura laboratorial de âmbito 
nacional para uso compartilhado. 
 

 
Portaria MCTI n° 6.563, de 22 de 

novembro de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 
“Aprova o Regimento Interno do Centro de Tecnologias 
Estratégicas do Nordeste”. 
 
Explicação: aprova o Regimento Interno do Centro de 
Tecnologias Estratégicas do Nordeste, que entre outros, tem 
como competência: i) executar atividades, programas e projetos 
de pesquisa e desenvolvimento; ii) desenvolver estudos e propor 
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diretrizes para a formulação de políticas ou para a execução de 
programas no campo da tecnologia, no âmbito de sua 
competência; iii) transferir para a sociedade serviços e produtos 
singulares, resultantes de suas atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, mediante o cumprimento de dispositivos legais 
aplicáveis; iv) criar mecanismos de captação de recursos 
financeiros para pesquisa e ampliar as receitas próprias. 
 

 
Portaria MCTI n° 6.582, de 22 de 

novembro de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 
“Aprova os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI)”. 
 
Explicação: entre outros, revoga 12 Portarias do MCTI e aprova 
o regimento interno: i) do Gabinete do Ministro de Estado; ii) da 
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro; iii) do Cerimonial; 
iv) da Assessoria de Assuntos Parlamentares; v) Divisão de 
Análise de Informações; vi) Coordenação de Acompanhamento 
do Processo Legislativo Orçamentário. 
 

Ato de Pessoal Objetivo 

 
Decreto PR de 24 de novembro de 

2022 
 

DOU 2 Extra A de 24/11/2022 
 

Visualizar medida 

 

 
Nomear: Messod Azulay Neto para o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. 
 

 
Decreto PR de 24 de novembro de 

2022 
 

DOU 2 Extra A de 24/11/2022 
 

Visualizar medida 

 

 
Nomear: Paulo Sérgio Domingues para o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Nefi Cordeiro. 
 

 
Portaria CADE nº 558 de 23 de 

novembro de 2022 
 

Visualizar medida 

 

 
Nomear: Danielle Kineipp de Souza para exercer o cargo de 
Coordenadora de Análise Antitruste 1, da Coordenação-Geral 
de Análise Antitruste 1 da Superintendência-Geral do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica, (CADE), CCE 1.10. 
 

 
Portaria CADE nº 560 de 23 de 

novembro de 2022 
 

Visualizar medida 

 

 
Designar: Leandro dos Reis Lucchesi para exercer o cargo de 
Coordenador de Análise Antitruste 6, da Coordenação-Geral 
de Análise Antitruste 6 da Superintendência-Geral do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica, (CADE), FCE 1.10. 
 

 
Decreto CNMP de 24 de novembro 

de 2022 
 

DOU 2 Extra B de 24/11/2022 
 

Visualizar medida 

 

 
Reconduzir: Engels Augusto Muniz ao cargo de Conselheiro do 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), a partir de 
13 de setembro de 2023. 
 

 
Portaria PR nº 52 de 24 de 

novembro de 2022 
 

 
Designar: Mário Edson Gonçalves Dias para atuar na 
Coordenação de Organização da Posse do Gabinete de 
Transição Governamental. 
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DOU 2 Extra C de 24/11/2022 
 

Visualizar medida 

 

 

 
Portaria PR nº 55 de 24 de 

novembro de 2022 
 

DOU 2 Extra C de 24/11/2022 
 

Visualizar medida 

 

 
Designar: os seguintes membros para atuar no âmbito de 
Equipe de Transição, com efeitos de requisição: 
 
– Alex de Sousa Araújo; 
– Antonio Felipe de Almeida Gonçalves; 
– Fábio Franco Barbosa Fernandes; 
– Gustavo Tavares da Costa; 
– José Celso Pereira Cardoso Junior; e 
– Marcelo Almeida Cunha Costa. 
 

 
Portaria de Pessoal Suframa Nº 288 

de 23 de novembro de 2022 
 

Visualizar medida 

 

 
Designar: Geveson de Souza Oliveira para exercer a função de 
Coordenador de Infraestrutura em Tecnologia da Informação 
e Comunicação, da Coordenação-Geral de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, da Superintendência Adjunta de 
Administração, da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus (Suframa), FCE 1.10. 
 

 
Portaria de Pessoal Suframa Nº 291 

de 23 de novembro de 2022 
 

Visualizar medida 

 

 
Designar: Enio Neves de Souza para exercer a função de 
Coordenador de Articulação Tecnológica, da Coordenação-
Geral De Gestão Tecnológica, da Superintendência Adjunta de 
Desenvolvimento e Inovação Tecnológica, da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) FCE 
1.10. 
 

 
Observação: É possível ter acesso aos textos das íntegras das medidas por meio do link localizado abaixo 
da identificação de cada ato. 
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